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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e

Senhores Vereadores:
O Município de Garça é palco de grandes eventos, que são realizados anualmente, já se tornando tradição e cada vez aumenta mais o movimento de participantes. O Município participa com a cessão do local público, e os organizadores usufruem grande lucro, assim, achamos justo que parte dos ingressos seja destinada para as entidades Assistenciais e Filantrópicas de nossa cidade, em contrapartida pela cessão do local pelo Município.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Senhores Vereadores para aprovação do presente projeto de lei.

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

VEREADORA

PROJETO DE LEI Nº 015/2011
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Todos os eventos realizados por empresas ou particulares, dentro do município de Garça, que utilize área ou local de domínio público, os organizadores serão obrigados a destinar 10% (dez) de todos os ingressos comercializados para as Entidades assistenciais e filantrópicas do município.
Art. 2º - Não se enquadra nos termos desta Lei os Clubes de Serviços do município, bem como as Associações, Entidades Filantrópicas e Igrejas.
Art. 3 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

VEREADORA
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